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EDITAL   005/IFC-Araquari/2010

Dispõe sobre o Processo de ingresso 
na Formação Inicial e Continuada do 
Instituto  Federal  Catarinense  – 
Campus  Araquari.

O Diretor do Instituto Federal Catarinense – Campus Araquari (IFC-Araquari) 
no uso de suas atribuições torna público que estarão abertas as inscrições para o 
Processo  de  Classificação  2010  referente  ao  preenchimento  de  vagas 
remanescentes do Processo Seletivo 2010,  assim como a forma de ingresso no 
Instituto, de acordo com o disposto a seguir.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação das normas 
e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais o candidato não poderá 
alegar desconhecimento.

1.2. No ato da inscrição, o candidato deverá ter, indispensavelmente:
• No mínimo, 16 anos completos;
• O primeiro segmento do ensino fundamental concluído, ou seja, ter a 4ª 

série concluída.

1.3. A realização do Processo de ingresso está a cargo da Comissão de Exame de 
Classificação. A essa comissão cabe a responsabilidade de planejar, coordenar e 
executar o processo, bem como a de divulgar todas as informações pertinentes.

2. DAS VAGAS

2.1.  Serão  oferecidas  15  (quinze)  vagas  para  o  preenchimento  de  vagas 
remanescentes, para o primeiro semestre de 2010, conforme distribuição indicada 
no quadro a seguir:

ÁREA
PROFISSIONAL

NOME DO 
CURSO

Nº 
TOTAL

DE
VAGAS

Nº DE
TURMAS

TURNO LOCAL 
DURAÇÃO

Recursos 
Pesqueiros

Processamento 
de Pescados e 
Cooperativismo 
na Modalidade 

FIC

15 1
Integral 

(alternância)

Balneário 
Barra do Sul
Escola Muni-
cipal Adalziza 
Leonidas de 

Souza Cunha

01 ano

mailto:ifc@ifc-araquari.edu.br


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA
CATARINENSE
CAMPUS ARAQUARI
BR 280 KM 27, CAIXA POSTAL 21, 89245-000 ARAQUARI – SC

Fone (47) 3803 7200 http:∕∕ifc-araquari.edu.br email ifc@ifc-araquari.edu.br 

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1.     Do período e horário de inscrição: 
     As inscrições serão gratuitas e estarão abertas através da Internet: o 

acesso  ao  endereço  eletrônico  http://ifc-araquari.edu.br,  para  fins  de 
inscrição, poderá ser feito de 05 de março de 2010 até 19 de março de 
2010. 

3.2. Forma de Inscrição: 
• Preencher a ficha de inscrição através da Internet: no endereço 
eletrônico http://ifc-araquari.edu.br     ;
• Entregar ficha de inscrição preenchida, cópia da identidade, CPF 
e comprovante de escolaridade, conforme item 1.2 do presente edital 
(original  e  cópia)  na  Secretaria  Escolar  do  IFC-Araquari,  ou  no 
Escritório Municipal da EPAGRI da Prefeitura Municipal do Balneário 
Barra do Sul  ou na Secretaria  de Agricultura e Pesca da Prefeitura 
Municipal de Balneário Barra do Sul; 
• A inscrição deverá ser realizada  obrigatoriamente com o CPF 
do candidato,  não sendo aceitas inscrições realizadas com CPF de 
outras pessoas.

3.3      Locais de Inscrição: 
  As inscrições poderão ser realizadas pela internet nos seguintes pontos:

• Instituto Federal Catarinense, Campus Araquari;
• Escritório Municipal da EPAGRI, na rua Amandio Cabral, 1147 , Centro, 

Balneário Barra do Sul;
• Secretaria de Agricultura e Pesca da Prefeitura Municipal de Balneário 

Barra do Sul, na rua Amândio Cabral, 457, Centro, Balneário Barra do 
Sul. 

4. DOCUMENTOS PARA A INSCRIÇÃO

• Formulário de Inscrição devidamente preenchido na internet;
• Cópia da Carteira de Identidade e CPF;
• Comprovante de escolaridade, conforme item 1.2 do presente edital. 

5. DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS

5.1. As vagas oferecidas no presente Processo serão preenchidas por ordem de 
inscrição dos candidatos, da mais antiga para a mais recente, até que seja atingido o 
número total de vagas, conforme o subitem 2.1 do presente Edital.

6.  DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO

6.1. No dia 23 de março de 2010 serão divulgadas as listas de candidatos com 
inscrição homologada e não homologada;
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6.2. Aos candidatos com inscrição Não Homologada será concedido o direito  de 
recurso, até as 17:00 horas do dia 26 de março de 2010, junto à Chefia de Gabinete 
do IFC-Araquari;
6.3.  O Resultado do Processo de ingresso será divulgado até dia  29/03/10,  nos 
murais do IFC-Araquari e da Escola Municipal Adalziza Leonidas de Souza Cunha, 
em Balneário Barra do Sul, no site http://ifc-araquari.edu.br e pelo telefone (47)3803-
7200.
6.4. O resultado do Processo de ingresso é válido exclusivamente para o Primeiro 
Semestre de 2010.

7. DOS RECURSOS

7.1. Ao candidato caberá recurso até 72 (setenta e duas) horas após a divulgação do 
resultado, junto à Comissão de Exame de classificação IFC-Araquari.

8. DA MATRÍCULA

8.1.  O  candidato  classificado  para  o  curso  Processamento  de  Pescados  e 
Cooperativismo na Modalidade FIC deverá comparecer Escola Municipal Adalziza 
Leonidas de Souza Cunha, em Balneário Barra do Sul, no período de  29 e 30 de 
março de 2010, no horário de 13:00 às 17:00h. 
8.2.  Os  candidatos  deverão  no  ato  da  matrícula,  apresentar  os  seguintes 
documentos:

• Certificado de conclusão do Primeiro Segmento do Ensino Fundamental, ou 
equivalente;

• Histórico Escolar; 
• Cédula de Identidade e CPF;
• Título de Eleitor (para maiores de 18 anos);
• Comprovante  de  quitação com o Serviço  Militar  (para  candidatos do sexo 

masculino);
• 01 (uma) foto 3 x 4, recente.

8.3. O início das aulas será: 29 de março de 2010.  
8.4. O candidato que não efetuar a Matrícula obrigatória nos prazos e locais fixados 
neste edital perderá o direito à vaga e não será incluído nas chamadas seguintes, se 
houver.
8.5.  Se  houver  necessidade  de  outras  chamadas,  estas  serão  efetuadas 
obedecendo a ordem de classificação pela inscrição.
8.6.  O  aluno  matriculado  que  deixar  de  comparecer,  sem  justificativa,  às  aulas 
durante 05 (cinco) dias letivos consecutivos, contados a partir do início das aulas do 
semestre de ingresso, perderá o direito à vaga.

9. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

9.1. A Comissão de Exame de Classificação do IFC-Araquari fará divulgar, sempre 
que necessário, normas complementares e avisos especiais.
9.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Exame de Classificação.
9.3  A qualquer  tempo poder-se-á anular  a  inscrição e a matrícula  do candidato, 
desde  que  verificada  qualquer  falsidade  nas  declarações  e/ou  quaisquer 
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irregularidades nos documentos apresentados.

Araquari, 03 de março de 2010.

Robert Lenoch
Diretor Geral – Campus Araquari

Portaria 013/2009
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